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ATA DE CONTINUIDADE DO ATO CONVOCATÓRIO Nº 27/2019 – OBJETO: Contratação de empresa 1 

especializada para realização da elaboração do Plano de Gerenciamento de Risco (PGR) para a Bacia 2 

Hidrográfica do Rio Paraíba do Sul. Aos oito dias do mês de junho de dois mil e vinte, às 14 horas 30 3 

minutos, ocorreu a continuidade da sessão de julgamento,  realizada na Sede da ASSOCIAÇÃO PRÓ-4 

GESTÃO DAS ÁGUAS DA BACIA HIDROGRÁFICA  DO RIO PARAÍBA DO SUL – AGEVAP, situada na 5 

Rua Elza da Silva Duarte, nº 48, Loja 1A,  Manejo – Resende/RJ, quando se reuniram os membros da 6 

Comissão de Julgamento: Horácio  Rezende Alves – Presidente da Comissão; Marina Mendonça Costa 7 

de Assis – Membro da Comissão; Davi dos Santos Araujo – Membro da Comissão. Considerando a 8 

Resolução  ANA nº 552/11 e a Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores, deu-se início ao 9 

certame, sendo registrado o acompanhamento por videoconferência das representantes do Consórcio 10 

NIPPON KOEI LAC – REGEA – DELGITEC, pela Sra. Emy Higshitani e o Sr. Leonardo Mitres,  como 11 

ouvintes. Sendo realizado na sequência a abertura dos Envelopes nº 3 – Proposta Preço do Consórcio 12 

PGR Paraíba do Sul e Consórcio NIPPON KOEI LAC – REGEA – DELGITEC, registrando-se o valor de 13 

R$ 1.698.229,29 (um milhão, seiscentos e noventa e oito mil, seiscentos e vinte e nove reais e vinte e 14 

nove centavos) e Consórcio PGR Paraíba do Sul de R$ 1.468.556,08 (um milhão quatrocentos e 15 

sessenta e oito mil, quinhentos e cinquenta e seis reais e oito centavos). Após a aplicação dos índices 16 

previstos no edital apresentou-se o seguinte resultado: 17 

Ato Convocatório nº  27/2019 - Envelope 3 - Preço 

PROPONENTE VALOR PONTUAÇÃO 
PREÇO 

PONTUAÇÃO 
TECNICA 

PONTUAÇÃO 
TOTAL 

Consórcio Nippon Koei Lac - REGEA R$ 1.698.229,29 8,65 10,00 94,60 

Consórcio PGR Paraíba do Sul - CM  R$ 1.468.556,08 10 6,92 81,51 

Assim, a Comissão de Julgamento declarou o Consórcio Nippon Koei Lac – REGEA vencedor do certame 18 

encerrado a sessão foi encerrada às 15h e 05 min. 19 
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___________________________ 

Marina Mendonça Costa de 
Assis – Comissão de 

Julgamento 

_______________________________ 

Horácio Rezende Alves  
Presidente – Comissão de Julgamento 

 

___________________________ 

Davi dos Santos Araujo 
Membro – Comissão de 

Julgamento 


